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Decreto N.° 131 
DISPÕE SôBRE A REVERSÃO DE VERBA, 

dentro dõ orçamento em vigor. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICíPIO DO ESTADO 

DO PARANAL, no uso de suas atribuiçOes legais e considerando - 

as- disposiçOes do artigo 4°.II, da Lei n° 47/70. 

DECRET A: 

Art. 12 Ficam devidamente transferidas no corrente I 

no corrente exercício de 1971, dentro do orçamento analltiuo em 

vigor, desta Municipalidade, as verbas que abaixo se especifi-
, 

caM: 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS  

Serviços de Terceiros 

034/3.1.3.0-05 - Luz 	fOrça motriz a... a. 3.000,00 

Para 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

Serviços de Terceiros' 
035/3.1.3.0-05 - Serviços Diversos .... 	3.000,00 

Art. 2° este Decreto entrara em vigor .a contar do - 

dia 03 de novembro de 1971, rvogando-se as disposiç3es em con=.' 

trario.' 
EdifIcio da Prefeitura Municipal de Umuarama, Municl-

pio do Estado doParaná, em 03 de novembro de 1971. 
	, 

DIRETOR DE FINANÇAS 

DAS/nge 



9 

J 	 . 	04 

t 5. • 

, 
ft 

PUBLICADO NA GAZ. ti.. 
RAMA sDEW / 	j L 	f9..7.4 
DE N.° 
DAS, Em, .....40/ 41._  I 

Oro 
FUNCIONARIO 


	00000001
	00000002

